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DECRETO Nº 7563/2026 

 

INSTITUI NOVA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

PARA ESCOLHA DE ORGANIZAÇÕES DA 

SOCIEDADE CIVIL APTAS A FIRMAREM 

PARCERIAS COM A ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL E CONTÉM OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

O Prefeito Municipal de Carandaí, Sr. 

Clairton Dutra Costa Vieira, no uso das suas 

atribuições legais, em conformidade com a 

Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO as previsões do Decreto 

nº 4625-2018, o qual regulamenta a 

celebração de parcerias entre a 

Administração Pública Municipal e 

organizações da sociedade civil - OSC; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Fica instituída Comissão de Seleção 

para escolha de Organizações da Sociedade 

Civil aptas a firmarem parcerias com a 

Administração Municipal, a qual passa a ser 

composta pelos membros abaixo nomeados.  

  

I – Membros titulares: 

 

a) Presidente: Filipe Lelis Henrique – 

ocupante do cargo de carreira de Advogado 

20 Horas; 

b) Luis Felipe Goulart - ocupante do 

cargo de carreira de Técnico em Informática; 

c) Grasielle Maria de Souza Lima - 

ocupante do cargo de carreira de 

Recepcionista. 

 

II – Membros suplentes: 

 

a) Eduardo Sávio de Paiva – 

ocupante do cargo de Contador; 

b) Aline Kelly Oliveira Faria - 

ocupante do cargo de Agente Administrativo; 

c) Felipe Aquino da Silva - ocupante 

do cargo de Técnico em Informática. 

 

Art. 2º Compete à Comissão de Seleção: 

I – Analisar os casos em que o chamamento 

público poderá ser dispensado ou inexigível; 

II – Elaborar editais de chamamento público; 

III – Conduzir o certame de chamamento 

público; 

IV – Julgar as propostas apresentadas pelas 

entidades; 

V – Proceder à verificação dos documentos 

que comprovem o atendimento pela 

organização da sociedade civil selecionada 

dos requisitos da lei e do edital; 

VI – Cumprir e fazer cumprir as demais 

determinações do Decreto Municipal nº 4625 

de abril de 2018. 

 

Art. 3º O membro da Comissão de Seleção 

deverá declarar-se impedido e manifestar 

pela sua substituição por membro suplente, 

em processo de seleção, se: 

a) Tiver mantido relação jurídica 

com, ao menos, 1 (uma) das 

entidades em disputa, nos últimos 

5 (cinco) anos. 

b) For parente do dirigente ou de 

membros da diretoria da entidade, 

inclusive de seus cônjuges ou 

companheiros, bem como se for 

parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o segundo grau. 

 

Parágrafo Único. O impedimento do 

membro se dará exclusivamente para o 

processo específico, mantido sua atuação 

nos demais certames. 

 

Art. 4º Constatadas quaisquer 

irregularidades na nomeação da Comissão 

de Seleção, todos os atos da mesma tornam-

se nulos. 

 

Art. 5º Para fazer jus às atribuições das 

funções assumidas, os membros titulares 

ocupantes de cargos de carreira perceberão 

a gratificação no percentual de 60% 

(sessenta por cento) do nível 01 da Tabela 

de Nível e Vencimento da Lei do Plano de 

Cargos e Salários da Municipalidade, em 

conformidade com o § 4º, art. 72 da Lei nº 

2295/2018, alterada pela Lei nº 2350-2020. 

 

§ 1°. A gratificação de que trata este artigo, 

em hipótese alguma será incorporada aos 

vencimentos dos servidores e não gerarão 

direitos para fins de abono pecuniário ou 

aposentadoria. 

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário em especial o 

Decreto nº 7444 de 07 de outubro de 2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 20 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 
 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 20 de fevereiro de 

2026._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

DECRETO Nº 7564/2026 
 
INSTITUI COMISSÃO ADMINISTRATIVA 
DESTINADA À APURAÇÃO DE VALORES 
EVENTUALMENTE DEVIDOS A TÍTULO 
DE SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS 
VINCULADOS AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 139/2024, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO a necessidade de 
apuração formal e individualizada acerca da 
execução de serviços extraordinários 
relacionados ao Contrato Administrativo nº 
139/2024, que tem por objeto obra de 
Unidade Básica de Saúde do Município; 
CONSIDERANDO a previsão contida no art. 
131 da Lei Federal nº 14.133/2021, que 
autoriza a adoção de medidas 
administrativas para verificação de direitos e 
obrigações contratuais; 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir 
transparência, controle, contraditório e 
segurança jurídica na definição de eventual 
obrigação de pagamento; 
 

DECRETA 
 

Art. 1º Fica instituída Comissão 
Administrativa Especial destinada a 
promover a instrução e a apuração de 
valores eventualmente devidos em razão de 
serviços extraordinários alegadamente 
executados no âmbito do Contrato 
Administrativo nº 139/2024. 
 
Art. 2º A Comissão será composta por, no 
mínimo, 03 (três) servidores, integrantes dos 
seguintes setores: 
I – Compras; 
II – Engenharia; 
III – Obras. 
 
§1º A presidência da Comissão será 
exercida por um dos membros indicados no 
ato de designação. 
 
Art. 3º Compete à Comissão: 
 
I – Promover a análise documental relativa 
ao contrato e às solicitações de 
reconhecimento de serviços extraordinários; 
II – Verificar a efetiva execução dos serviços, 
podendo realizar diligências, vistorias, 
inspeções e requisição de documentos; 
III – apurar a existência de autorização 
prévia, ordens de serviço, aditivos ou 
quaisquer atos que tenham dado causa à 
execução; 
IV – Avaliar a compatibilidade dos valores 
pleiteados com os preços contratados e com 
os referenciais de mercado; 
V – Oportunizar a manifestação da 
contratada e dos fiscais do contrato, 
assegurando o contraditório; 
VI – Elaborar relatório conclusivo indicando, 
de forma fundamentada, a existência ou não 
de valores a serem reconhecidos e, se for o 
caso, o montante estimado; 
VII – encaminhar os autos à autoridade 
competente para decisão. 
 
Art. 4º A Comissão poderá solicitar apoio 
técnico de outros setores da Administração 
Municipal sempre que entender necessário 
ao esclarecimento dos fatos. 
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Art. 5º O prazo para conclusão dos trabalhos 
será de 20 (vinte) dias, admitida prorrogação 
mediante justificativa. 
 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário, em especial o Decreto nº 7558 
de 11 de fevereiro de 2026. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 

de Oliveira, 19 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí 19  de fevereiro de 2026. 
_______________Geovane Furtado da 
Costa - Secretário de Governo.  
 

 

 

DECRETO Nº 7565/2026 
 

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A 
COMISSÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL 
INSTITUÍDA PELO DECRETO Nº 
7558/2026, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 
7558/2026, que instituiu Comissão 
Administrativa Especial destinada à 
apuração de valores eventualmente devidos 
a título de serviços extraordinários 
vinculados ao Contrato Administrativo nº 
139/2024; 
CONSIDERANDO a necessidade de formal 
designação nominal dos membros que 
comporão a referida Comissão; 
 

DECRETA 
 

Art. 1º Ficam nomeados para compor a 
Comissão Administrativa Especial instituída 
pelo Decreto nº 7558/2026 os seguintes 
servidores: 
 
I – Leandro Augusto Pinto Abidalla, 
Secretário Municipal de Obras Públicas, que 
exercerá a função de Presidente; 
 
II – Clara Sabrina de Medeiros, Diretora 
Municipal de Compras; 
 
III – Bruna Mariane de Moura, Engenheira 
Civil. 
 
Art. 2º A Comissão exercerá suas 
atribuições nos termos estabelecidos no 
Decreto nº 7564/2026. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário, em especial o Decreto nº 7559 
de 12 de fevereiro de 2026. 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 

de Oliveira, 20 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí 20 de fevereiro de 2026. 
_______________Geovane Furtado da 
Costa - Secretário de Governo.  
 

 

PORTARIA Nº 113/2026 
 
DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL 
PELA GESTÃO DA PARCERIA A SER 
CELEBRADA ENTRE O MUNICÍPIO E A 
APAE - CARANDAÍ, E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDENCIAS.  

 
O Prefeito Municipal de Carandaí, Sr. 
Clairton Dutra Costa Vieira, no uso das 
faculdades que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal; e 
CONSIDERANDO as previsões contidas na 
Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 
e do Decreto Municipal Nº 4625-2018; 
CONSIDERANDO a necessidade de 
designar servidor municipal para gerir o 
Termo de Fomento firmado entre o Município 
de Carandaí e a Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Carandaí – 
APAE - Carandaí, em atendimento à 
legislação em vigor; 

 
RESOLVE 

 

Art. 1º Designar o servidor Emanuel Tadeu 

Gonçalves, ocupante do cargo em comissão 

de Assessor de Gabinete do Prefeito, para 

gerir o Termo de Fomento nº 01-2026, a ser 

firmado entre o Município de Carandaí e a 

Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Carandaí – APAE-

CARANDAÍ, cujo objeto da parceria é a 

concessão de subvenção à entidade.  

 
Art. 2º Compete ao Gestor do Convênio: 
I – Acompanhar e fiscalizar a execução da 
parceria; 
II – Avaliar o andamento e concluir se o 
objeto da parceria foi executado conforme 
pactuado; 
III – disponibilizar materiais e equipamentos 
tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação; 

IV – Emitir competente parecer conclusivo de 
análise de prestação de contas final com 
base no relatório técnico de monitoramento e 
avaliação; 
V – Informar ao Prefeito a existência de fatos 
que comprometam ou possam comprometer 
as atividades ou metas da parceria e de 
indícios de irregularidades na gestão dos 
recursos, bem como as providências 
adotadas ou que serão adotadas para sanar 
os problemas detectados; 
VI – Cumprir e fazer cumprir as demais 
disposições contidas na Lei Federal nº 
13.019-2014 e no Decreto nº 4625-2018; 
 
Art. 3º Na hipótese de o servidor designado 
como gestor da parceria deixar de ser agente 
público ou ser lotada em outro órgão ou 
entidade, o Chefe do Executivo designará 
novo gestor, assumindo, enquanto isso não 
ocorrer, todas as obrigações do gestor, com 
as respectivas responsabilidades. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 20 de fevereiro de 2026. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 20 de fevereiro de 2026. 

_________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

EXTRATO DE ATAS/CONTRATOS 
CELEBRADOS 
Contrato: 0013/2026 
Credor: ACERTA SOLUCOES 
EDUCACIONAIS LTDA CNPJ: 
42.929.494/0001-33 
Assinatura: 13/02/2026 Termo: 
Vigência: 12/02/2027 Processo: 000000826 
Modalidade: PREGÃO 
Total: R$ 1.000.665,00 
(um milhão , seiscentos e sessenta e cinco 
reais ) 
Objeto: Aquisição de material didático 
complementar para os estudantes e 
Professores da Educação Infantil e Ensino 
Fundamental I e II da Rede Municipal, 
visando a qualidade do ensino e o trabalho 
com foco na Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC), para atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação de CARANDAÍ MG. 
Valor Total dos contratos: R$ 1.000.665,00 
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AVISO DE REABERTURA DE PRAZO 
RECURSAL POR ERRO MATERIAL NA 

CONTAGEM DE PRAZO PELO SISTEMA 
ELETRÔNICO 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 
130/2025 EDITAL Nº 075/2025 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 061/2025 O Pregoeiro do 
Município de Carandaí, no uso de suas 
atribuições legais, torna público aos licitantes 
e demais interessados que, em razão de 
Decisão Administrativa que anulou a fase 
recursal anteriormente aberta, motivada por 
erro material na contagem de prazo pelo 
sistema eletrônico será reaberto o prazo para 
manifestação de intenção de recurso. Fica, 
portanto, remarcada nova data e horário para 
manifestação de intenção de recorrer, 
conforme segue: Data: 23/02/2026 Horário: 
10h00min. Após a nova manifestação de 
intenção de recurso, os prazos 
subsequentes seguirão as disposições 
previstas no edital. Fabiano Miguel Tavares 
Campos – Pregoeiro Oficial – Portaria 
1.346/2025. 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 
013/2026 
Processo Administrativo nº: 020/2025 - 
Inexigibilidade nº: 001/2025 - 
Credenciamento nº: 001/2025 
Contratante: Hospital Municipal Sant’Ana 
de Carandaí 
CNPJ: 19.558.782/0001-07 
Contratada: CNDD Serviços Médicos Ltda 
CNPJ: 63.855.751/0001-00 
Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica 
para prestação de Serviços Médicos nas 
modalidades Clínico Geral, Pediatria, 
Anestesia e Obstetrícia para atender ao 
Bloco cirúrgico e Pronto Socorro Municipal 
da Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí. 
Modalidade credenciada: Clínico Geral 
Valor: R$1.250,00 (mil duzentos e cinquenta 
reais) 
Data de assinatura: 19 de fevereiro  2026 
Vigência: 18 de fevereiro de 2027  
Signatários: Celine Maria Pinto Abidalla 
Barreto (pela Contratante), e Cinara Nunes 
Dias Dutra (pela Contratada). 

 

 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
020/2025  
MODALIDADE – INEXIGIBILIDADE Nº 
001/2025 CREDENCIAMENTO Nº 
001/2025 
 
OBJETO: Credenciamento Empresas 
(Pessoa Jurídica) com pertinência no ramo, 
interessadas na prestação de Serviços 
médicos nas modalidades Clínico Geral, 
Anestesia, Pediatria e Obstetrícia para 
atender ao Bloco cirúrgico e Pronto Socorro 

Municipal da Autarquia Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí. 
 
MODALIDADE CREDENCIADA: Prestação 
de Serviços Médicos na modalidade Clínico 
Geral.  
 
EMPRESA CREDENCIADA: ALINE 
MARCIA FERREIRA DE REZENDE 
SERVICOS MEDICOS LTDA. 
 
CNPJ nº 60.507.184/0001-02. 
 
VALOR: R$1.250,00 (mil duzentos e 
cinquenta reais) por plantão na modalidade 
clínico geral. 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Diretora 
Presidente. 
 
FUNDAMENTO: A presente contratação 
fundamenta-se nas disposições da Lei 
Federal nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº 6279/2023 e do Decreto Federal 
nº 11.878/2024, além das exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
DESPACHO: Ratifico a presente 
contratação, como Inexigibilidade de 
Licitação, tendo em vista o permissivo legal 
do inciso IV do artigo 74 da Lei Nacional nº 
14.133/2021, bem como em razão dos atos 
preparatórios providenciados pela Equipe de 
Planejamento e do parecer jurídico favorável. 
Solicito que se dê publicidade ao presente 
Termo de Ratificação, por meio de extrato, 
bem como do extrato de contrato, no Diário 
Oficial do Município e no site institucional, 
como forma de cumprimento do parágrafo 
único do artigo 72 da Lei Nacional nº 
14.133/2021 e o artigo 180 do Decreto 
Municipal nº 6.279/2023. 
 
 

Carandaí, 20 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
__________________________________ 

Celine Maria Pinto Abidalla Barreto 
Diretora Presidente/Decreto nº 7119/2025 

 

 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE 
LICITAÇÃO 

O Município de Carandaí, no uso de suas 
atribuições legais e com fulcro na Lei 
Nacional n.º 14.133/2021 e no Decreto 
Municipal n.º 6279/2023 e suas alterações, 
torna pública a abertura do pregão eletrônico 
n.º 047/2025, processo de contratação n.º 
095/2025, edital n.º 057/2025, cujo objeto é 
o “Registro de preços preço para futura e 
eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços 
médicos e odontológicos, por meio de 
realização de consultas, exames e 
acompanhamento de pacientes, em 
atendimento as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde”, conforme 
especificação contida no Anexo I deste 
Edital”. O pregão ocorrerá no site 
https://bnc.org.br//, com início do 
recebimento das propostas: às 8h do dia 

23/02/2026. Término do recebimento das 
propostas: às 08h45min do dia 10/03/2026. 
Início da sessão de disputa de preços: às 9h 
do dia 11/03/2026, horário de Brasília. Para 
retirar o edital e informações: site 
www.carandai.mg.gov.br ou pelo e-mail: 
licitacao@carandai.mg.gov.br. Fabiano 
Miguel Tavares Campos – Pregoeiro Oficial 
– Portaria 1346/2025. 

 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
020/2025  
MODALIDADE – INEXIGIBILIDADE Nº 
001/2025 CREDENCIAMENTO Nº 
001/2025 
 
OBJETO: Credenciamento Empresas 
(Pessoa Jurídica) com pertinência no ramo, 
interessadas na prestação de Serviços 
médicos nas modalidades Clínico Geral, 
Anestesia, Pediatria e Obstetrícia para 
atender ao Bloco cirúrgico e Pronto Socorro 
Municipal da Autarquia Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí. 
 
MODALIDADE CREDENCIADA: Prestação 
de Serviços Médicos na modalidade Clínico 
Geral.  
 
EMPRESA CREDENCIADA: LARISSA DE 
OLIVEIRA BIANCHETTI. 
 
CNPJ nº 58.454.954/0001-54. 
 
VALOR: R$1.250,00 (mil duzentos e 
cinquenta reais) por plantão na modalidade 
clínico geral. 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Diretora 
Presidente. 
 
FUNDAMENTO: A presente contratação 
fundamenta-se nas disposições da Lei 
Federal nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº 6279/2023 e do Decreto Federal 
nº 11.878/2024, além das exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
DESPACHO: Ratifico a presente 
contratação, como Inexigibilidade de 
Licitação, tendo em vista o permissivo legal 
do inciso IV do artigo 74 da Lei Nacional nº 
14.133/2021, bem como em razão dos atos 
preparatórios providenciados pela Equipe de 
Planejamento e do parecer jurídico favorável. 
Solicito que se dê publicidade ao presente 
Termo de Ratificação, por meio de extrato, 
bem como do extrato de contrato, no Diário 
Oficial do Município e no site institucional, 
como forma de cumprimento do parágrafo 
único do artigo 72 da Lei Nacional nº 
14.133/2021 e o artigo 180 do Decreto 
Municipal nº 6.279/2023. 
 
 

Carandaí, 20 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
__________________________________ 

Celine Maria Pinto Abidalla Barreto 
Diretora Presidente/Decreto nº 7119/2025 
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CÂMARA 
MUNICIPAL 

 
DECISÃO DE RECURSO 
ADMINISTRATIVO 
Processo Licitatório nº: 6/2026 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 2/2026 
Objeto: Aquisição de veículo automotor 
Recorrente: Picinin Veículos S/A 
Recorrida: Nova Comercial Ltda. - EPP 
Decisão: A Câmara Municipal de Carandaí, 
Estado de Minas Gerais, através do 
Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais 
e após análise minuciosa das razões 
recursais apresentadas, decide 
pelo conhecimento e tempestividade do 
recurso interposto pela empresa Picinin 
Veículos S/A e, no mérito, pelo NÃO 
PROVIMENTO, mantendo-se integralmente 
a decisão que habilitou a empresa recorrida, 
Nova Comercial Ltda. - EPP. A 
fundamentação detalhada que embasa esta 
decisão, incluindo a análise técnica e 
jurídica, encontra-se acostada aos autos do 
processo e disponível para consulta pública 
no endereço eletrônico 
http://camaracarandai.mg.gov.br. 
Carandaí, 20 de fevereiro de 2026. 
José Pires Neto – Pregoeiro. 
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